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Parágrafo único. Não existirão limites quantitativos para 
progressão funcional e promoção entre as categorias e os níveis 
da carreira de Agente Vistor.

Seção II
Da Progressão Funcional e da Promoção
Art. 14. Progressão funcional é a passagem do Agente 

Vistor da Categoria em que se encontra para a Categoria 
imediatamente superior, dentro do mesmo Nível da carreira, 
em razão do resultado das avaliações de desempenho durante 
a permanência na categoria, associado ao tempo de carreira, 
título de curso superior ou capacitação ou atividades que visem 
o aprimoramento e o desenvolvimento de competências institu-
cionais e individuais, correlacionados com o cargo efetivo ou a 
natureza das atividades desenvolvidas, na forma que dispuser 
o decreto regulamentar a que alude o art. 18, observadas as 
disposições do art. 17, ambos desta lei.

Parágrafo único. Para fins de progressão funcional, o Agen-
te Vistor deverá contar com tempo mínimo de 2 (dois) anos de 
efetivo exercício em cada Categoria, exceto quando se tratar de 
progressão para a Categoria 2 do Nível I, que se dará após a 
conclusão do estágio probatório.

Art. 15. Promoção é a passagem do Agente Vistor da últi-
ma Categoria de um Nível para a primeira Categoria do Nível 
imediatamente superior, em razão do resultado das avaliações 
de desempenho, associado ao tempo na carreira e títulos, ob-
servado o seguinte:

I - do Nível I para o Nível II:
a) tempo mínimo de 2 (dois) anos de efetivo exercício na 

Categoria 5 do Nível I;
b) resultado das avaliações de desempenho durante a 

permanência no Nível I;
c) título de curso superior ou curso de pós-graduação, 

compreendendo programas de especialização ou extensão 
universitária, reconhecidos na forma da lei ou créditos em ati-
vidades técnico-científicas ou em atividade de educação conti-
nuada realizadas ou referendadas pela Prefeitura do Município 
de São Paulo durante a permanência no Nível I, que visem ao 
aprimoramento e ao desenvolvimento de competências institu-
cionais e individuais, correlacionados com o cargo efetivo ou a 
natureza das atividades desenvolvidas, totalizando, no mínimo, 
360 (trezentas e sessenta) horas, observadas as disposições do 
art. 17 desta lei;

II - do Nível II para o Nível III:
a) tempo mínimo de 2 (dois) anos de efetivo exercício na 

Categoria 5 do Nível II;
b) resultado das avaliações de desempenho durante a 

permanência no Nível II;
c) título de curso superior ou curso de pós-graduação, 

compreendendo programas de especialização ou mestrado ou 
doutorado, correlacionados com o cargo efetivo ou a natureza 
das atividades desenvolvidas, totalizando, no mínimo, 360 
(trezentas e sessenta) horas, observadas as disposições do art. 
17 desta lei.

Art. 16. O servidor terá direito a progressão funcional ou 
a promoção, mediante requerimento, atendidas as condições 
estabelecidas nos arts. 14 e 15 desta lei.

Parágrafo único. Caberá à Chefia da Unidade de Recursos 
no órgão em que o servidor estiver lotado providenciar e 
publicar, no Diário Oficial da Cidade, o respectivo enquadra-
mento, cadastrando-o para produção dos efeitos pecuniários 
decorrentes.

Art. 17. Os títulos, certificados de cursos e atividades 
apresentados por ocasião do concurso público para o ingresso 
na carreira, o enquadramento nos termos da Lei nº 13.652, 
de 2003, e a integração prevista no art. 30 desta lei não po-
derão ser utilizados para efeitos da progressão funcional ou 
promoção.

Art. 3º O Quadro dos Agentes Vistores - QAV é constituído 
de carreira e cargos de Agente Vistor, considerando a natureza, 
o grau de complexidade e o nível de responsabilidade das atri-
buições, classificando-se como de natureza técnica ou técnico-
científica, cujo provimento exige diploma de nível superior.

CAPÍTULO III
DA RECONFIGURAÇÃO DA CARREIRA, DAS ATRIBUIÇÕES
E DAS ESCALAS DE VENCIMENTOS
Seção I
Da Carreira
Art. 4º A carreira de Agente Vistor é constituída de 3 (três) 

Níveis, identificados pelos algarismos romanos I, II e III, con-
tando cada um dos Níveis com Categorias, na seguinte con-
formidade:

I - Nível I: 5 (cinco) Categorias;
II - Nível II: 5 (cinco) Categorias;
III - Nível III: 3 (três) Categorias.
Parágrafo único. Todos os cargos situam-se inicialmente 

na Categoria 1 do Nível I da carreira e a ela retornam quando 
vagos.

Art. 5º Nível é o agrupamento de cargos de mesma deno-
minação e Categorias diversas.

Art. 6º Categoria é o elemento indicativo da posição do 
servidor no respectivo Nível.

Seção II
Das Atribuições
Art. 7º Compete ao Agente Vistor, observadas as disposi-

ções previstas na legislação pertinente, o desempenho das ativi-
dades de fiscalização das normas municipais relacionadas com:

I - o Código de Edificações;
II - o Zoneamento;
III - o Abastecimento;
IV - as Posturas Municipais.
Seção III
Das Escalas de Vencimentos
Art. 8º Ficam instituídas as Escalas de Vencimentos da 

carreira de Agente Vistor, compreendendo as referências e os 
valores constantes do Anexo II, Tabela “A”, desta lei.

Parágrafo único. Nos valores constantes do Anexo II, Ta-
bela “A”, desta lei, ficam absorvidos os eventuais reajustes 
concedidos nos termos dos arts. 1º e 2º da Lei nº 13.303, de 
18 de janeiro de 2002, ou da lei que vier a substituí-la, para o 
exercício de 2016.

CAPÍTULO IV
DO INGRESSO NA CARREIRA
Art. 9º O ingresso na carreira de Agente Vistor, observadas 

as exigências estabelecidas no Anexo I desta lei, dar-se-á na 
Categoria 1 do Nível I, mediante concurso público de provas ou 
de provas e títulos, ressalvada a hipótese prevista no inciso IV 
do art. 39 e no art. 40 desta lei.

Art. 10. Caberá à Secretaria Municipal de Gestão a realiza-
ção do concurso público para a carreira de Agente Vistor.

CAPÍTULO V
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO
Art. 11. O estágio probatório corresponde ao período de 3 

(três) anos de efetivo exercício que se segue ao início do exercí-
cio no cargo de Agente Vistor.

§ 1º O Agente Vistor em estágio probatório, para fins de 
aquisição de estabilidade, será submetido a avaliação especial 
de desempenho por suas respectivas chefias e pela Comissão 
Especial de Estágio Probatório de que trata o art. 12 desta 
lei, de acordo com critérios a serem estabelecidos em decreto 
regulamentar.

§ 2º Após a posse e o início de exercício do Agente Vistor, 
poderá ser realizado curso de capacitação, que será consi-
derado para fins de aprovação desse profissional no estágio 
probatório.

§ 3º A homologação da aprovação no estágio probatório 
dar-se-á por ato do Secretário, Subprefeito ou autoridade 
equiparada do órgão em que o servidor estiver lotado a partir 
do primeiro dia subsequente ao término do período de 3 (três) 
anos previsto para esse evento no “caput” deste artigo.

§ 4º A homologação da reprovação no estágio probatório 
dar-se-á por ato do Secretário, Subprefeito ou autoridade 
equiparada do órgão em que o servidor estiver lotado até o 
término do período de 3 (três) anos previsto para esse evento 
no “caput” deste artigo.

§ 5º Durante o período de cumprimento do estágio pro-
batório, os servidores permanecerão na Categoria 1 do Nível I.

§ 6º O servidor que não for aprovado no estágio probatório 
será exonerado na forma da legislação específica.

§ 7º Para os fins deste artigo, consideram-se de efetivo 
exercício os afastamentos em virtude de:

I - férias;
II - casamento, até 8 (oito) dias;
III - luto, pelo falecimento de cônjuge, companheiro, pais, 

irmãos e filhos, inclusive natimorto, até 8 (oito) dias;
IV - luto, pelo falecimento de padrasto, madrasta, sogros e 

cunhados, até 2 (dois) dias;
V - faltas abonadas nos termos do parágrafo único do art. 

92 da Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979;
VI - exercício de cargos de provimento em comissão ou 

de funções de confiança na Administração Direta da Prefeitura 
do Município de São Paulo, cuja natureza das atividades esteja 
relacionada com as atribuições próprias do cargo efetivo titu-
larizado pelo servidor, ouvida a Comissão Especial de Estágio 
Probatório;

VII - participação em cursos ou seminários relacionados 
com as atribuições próprias do cargo efetivo titularizado pelo 
servidor, a critério do titular do órgão em que esteja lotado, 
desde que não ultrapassem 40 (quarenta) horas semestrais;

VIII - afastamento em virtude de concessão de licença à 
gestante, licença-paternidade e licença-adoção ou guarda nos 
termos da Lei nº 16.396, de 25 de fevereiro de 2016.

§ 8º Na hipótese de outros afastamentos não previstos 
no § 7º deste artigo, ainda que considerados de efetivo exer-
cício, ocorrerá a suspensão da contagem do período de efetivo 
exercício para fins de estágio probatório, que será retomada 
ao término do afastamento, quando o servidor reassumir as 
atribuições do cargo efetivo.

§ 9º A estabilidade referida no art. 41 da Constituição Fede-
ral, em relação aos servidores aprovados em estágio probatório, 
produzirá efeito somente após o decurso de 3 (três) anos e a 
homologação prevista no § 3º deste artigo.

Art. 12. Ficam instituídas Comissões Especiais de Estágio 
Probatório nas Secretarias, Subprefeituras ou órgãos equipara-
dos, às quais caberá:

I - realizar a avaliação especial de desempenho do servidor 
durante o período de estágio probatório, propondo sua aprova-
ção ou reprovação;

II - manifestar-se sobre os pedidos de reconsideração e 
recursos relativos à avaliação especial de desempenho do servi-
dor no estágio probatório.

§ 1º A Comissão de que trata o “caput” deste artigo será 
constituída exclusivamente por servidores efetivos estáveis, de 
acordo com os critérios a serem estabelecidos em decreto.

§ 2º A critério do Secretário, Subprefeito ou autoridade 
equiparada poderá ser constituída mais de uma Comissão 
Especial de Estágio Probatório no âmbito do órgão em que o 
servidor estiver lotado.

CAPÍTULO VI
DO DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA
Seção I
Das Disposições Preliminares
Art. 13. O desenvolvimento do servidor na carreira de 

Agente Vistor dar-se-á por meio da progressão funcional e da 
promoção, previstas nos arts. 14 e 15 desta lei.
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aos servidores municipais nos exercícios de 2017 e 2018 em 
cumprimento ao disposto nos arts. 1º e 2º da Lei nº 13.303, de 
18 de janeiro de 2002.

Art. 7º O § 4º do art. 15 e o § 2º do art. 33, ambos da Lei nº 
14.660, de 26 de dezembro de 2007, passam a vigorar com as 
seguintes alterações:

"Art. 15. .....................................................
§ 4º As horas-atividade que compõem a Jornada Básica 
de 30 (trinta) horas semanais do Professor de Educação 
Infantil destinam-se ao desenvolvimento de atividades 
educacionais, trabalho coletivo com a equipe escolar, de 
formação permanente e reuniões pedagógicas, sendo 
3 (três) horas de trabalho coletivo e 2 (duas) horas em 
local de livre escolha.
..................................................................." (NR)
“Art. 33. ...............................................................
§ 2º Na hipótese de mudança de cargo em razão de 
concurso de acesso na carreira do Magistério Muni-
cipal, durante o período a que se refere o “caput” deste 
artigo, não haverá a necessidade de reinício de côm-
puto de tempo para efeito do cumprimento do estágio 
probatório, considerando, assim, o tempo já computado 
no cargo anterior.
..................................................................” (NR)

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES REFERENTES AO QUADRO DO PESSOAL 

DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO – QPAT

Art. 8º O Valor de Referência Tributária – VRT para o cálculo da 
Gratificação de Produtividade Fiscal, prevista no Anexo III da Lei nº 
14.133, de 24 de janeiro de 2006, devida aos titulares de cargos de 
Auditor-Fiscal Tributário Municipal, integrantes do Quadro do Pes-
soal da Administração Tributária do Município de São Paulo – QPAT, 
passa a ser de 1.542,50 (mil quinhentos e quarenta e dois reais e 
cinquenta centavos), a partir de 1º de janeiro de 2017.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 9º As despesas com a execução desta lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Art. 10. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1º de abril 

de 2016, 463º da fundação de São Paulo.
FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de 

abril de 2016.

Anexo I integrante da Lei nº   16.416 ,  de  1º  de  abril  de  2016

Tabela "A" - Profissionais de Educação docentes submetidos à 
Jornada Básica do Professor / JB

categoria 

limite fixado (LF) 
a partir de 1º maio 
2016

limite fixado (LF) 
a partir de 1º 
agosto 2016

1 1.416,53 1.469,17
2 1.606,67 1.666,37
3 1.711,31 1.774,90

Tabela "B" - Profissionais de Educação docentes submetidos à
Jornada Básica do Docente/ JBD

categoria 

limite fixado (LF) 
a partir de 1º maio 
2016

limite fixado (LF) 
a partir de 1º 
agosto 2016

1 2.124,88 2.203,84
2 2.410,16 2.499,72
3 2.566,97 2.662,36

Tabela "C" - Profissionais de Educação docentes submetidos à
Jornada Especial Integral de Formação e ocupantes de cargos de 
Professor de Educação Infantil

categoria 

limite fixado (LF) 
a partir de 1º maio 
2016

limite fixado (LF) 
a partir de 1º 
agosto 2016

1 2.833,13 2.938,41
2 3.213,46 3.332,87
3 3.422,63 3.549,81

Anexo II integrante da Lei  nº  16.416 ,   de  1º   de  abril  de  2016
Profissionais de Educação - Classe dos Gestores Educacionais

limite fixado (LF) 
a partir de 1º maio 
2016

limite fixado (LF) 
a partir de 1º 
agosto 2016

4.860,86 5.041,49
5.513,12 5.717,99
5.871,41 6.089,59

Anexo III  integrante da Lei nº   16.416 ,  de  1º   de  abril  de  2016
Profissionais de Educação - Quadro de Apoio à Educação

limite fixado (LF) 
a partir de 1º maio 
2016

limite fixado (LF) 
a partir de 1º 
agosto 2016

1.273,34 1.320,66
1.444,17 1.497,84

cargo
Coordenador Pedagógico
Diretor de Escola
Supervisor Escolar

cargo
Agente Escolar 
Aux. Técnico de Educação

Anexo IV integrante da Lei nº   16.416,  de  1º  de  abril  de  2016
limite fixado (LF) 
a partir de 1º maio 
2016

limite fixado (LF) 
a partir de 1º 
agosto 2016

1.497,831.444,17

cargo
Inspetor de Alunos
Aux. Administrativo Ensino
Auxiliar de Secretaria 

LEI Nº 16.417, DE 1º DE ABRIL DE 2016

(PROJETO DE LEI Nº 116/16, DO EXECUTIVO)

Cria o Quadro dos Agentes Vistores - QAV, 
reconfigura a carreira e os cargos efetivos 
de Agente Vistor, reorganizados pelo Título 
VI da Lei nº 13.652, de 25 de setembro 
de 2003, bem como institui novas escalas 
de vencimentos e revaloriza a Gratificação 
de Produtividade Fiscal devida a esses pro-
fissionais.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 31 de março de 2016, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta lei dispõe sobre a criação do Quadro dos Agen-

tes Vistores - QAV, reconfigura a carreira e os cargos efetivos de 
Agente Vistor, reorganizados pelo Título VI da Lei nº 13.652, de 
25 de setembro de 2003, institui novas escalas de vencimentos 
e revaloriza a Gratificação de Produtividade Fiscal.

CAPÍTULO II
DO QUADRO DOS AGENTES VISTORES – QAV
Art. 2º Fica criado o Quadro dos Agentes Vistores - QAV, 

composto por carreira e cargos de Agente Vistor, de provimento 
efetivo, na conformidade do Anexo I desta lei, no qual se dis-
criminam as quantidades, as referências de vencimentos e as 
formas de provimento.


